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LEI N° 1167, de 20 de novembro de 2014.

autoriza o poder executivo DISTRIBUIR gratuitamente PACOTES DE NATAL e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a distribuir pacotes de Natal às crianças do Município, em razão do período natalino. 
          Parágrafo Primeiro: Também serão entregues pacotes de Natal aos participantes do Grupo de Convivência de pessoas com Deficiência e para idosos cadeirantes ou acamados.


Parágrafo Segundo: A entrega de pacotes está limitada à quantidade de 600 (seiscentos) unidades e ao valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais);


Parágrafo Terceiro: O Executivo realizará registro dos pacotes entregues com aporte de assinatura do beneficiário ou de seu responsável. 



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto e da Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social.


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 20 de novembro de 2014.
Sérgio Marasca,

Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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